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LEI MUNICIPAL Nº 2534/2023                                             DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

   

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar 

a doação de bens móveis. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1° Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Boa Vista/RS, nos 

termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, artigos 27 e 28 da 

Lei Orgânica Municipal e, do art. 37 da Constituição Federal, a realizar a doação dos seguintes 

bens móveis que relaciona, aos Ex- Presidentes do Poder Legislativo Municipal: 

 

Parágrafo único: Serão doados os seguintes quadros com fotografias dos ex-Presidentes 

do Poder Legislativo Municipal, constantes da Galeria dos Ex-Presidentes do Poder Legislativo 

Municipal, registrados sob os seguintes números de patrimônio: 2579; 2897; 3850; 4395; 3099; 

3381 e 3256. 

 

Art. 2° A doação será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Vereadores de 

Nova Boa Vista/RS, à ser realizada na data de 16 de dezembro de 2.023, às 9:00, na Sala de 

Sessões Alfredo Ivo Liell, junto ao prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Boa 

Vista/RS. 

 

Art. 3° Em decorrência desta Lei, o Poder Legislativo Municipal deverá promover baixa 

do referido patrimônio. 

 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 06 DIA DO 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

ADRIANA ARNHOLD PANZENHAGEN  

Secretária Municipal de Administração e Turismo 
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